
PORTARIA 238/05 – ESTABELECIMENTO TEMPORÁRIO 

 

 

  GEREG 

Modelo 1 

NOME CNPJ/CIC 

ENDEREÇO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

PERÍODO  

NOME 

CARGO CIC/MF 

MUNICÍPIO DATA 

ASSINATURA 

Contribuinte enquadrado no SIMPLES/SC 
Contribuinte inscrito em outro Estado. 

DECLARAÇÃO 

O responsável declara estar ciente das condições estabelecidas na legislação tributária vigente e 
superveniente.  

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL RECEPÇÃO 

    

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Contribuinte inscrito em SC submetido ao regime normal de apuração (RICMS/SC, art. 53 e segs.) 

    
    

CÓPIA DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DAS MERCADORIAS  

DOCUMENTOS FISCAIS A SEREM UTILIZADOS  
MODELO SÉRIE NÚMERO INICIAL NÚMERO FINAL 

(do evento ou do comércio de temporada) 

DOCUMENTOS DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE SERVIÇOS GERAIS  
CÓPIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO "STAND" OU IMÓVEL 
CÓPIA DO DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
CÓPIA DO DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO NO CPF/MF DO RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REQUERIMENTO 
Requer autorização de funcionamento,  na forma prevista no Capítulo XL do Título II do Anexo 6 do RICMS/SC,  
aprovado pelo Dec. n° 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

ATIVIDADE E PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO  
DE ESTABELECIMENTO TEMPORÁRIO 

(RICMS/SC, Anexo 6, art. 253 ) 


